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Patentes respaldam as inovações em saúde 
GERAL

A valorização da propriedade intelectual favorece
novos investimentos em inovação para o de-
senvolvimento de medicamentos e tratamentos que
transformam vidas e salvam pessoas

A emergência de saúde pública decorrente da rápida
expansão da covid-19 pelo mundo exigiu respostas
urgentes para mitigar os efeitos dessa crise sanitária
sem precedentes na história recente. O rápido de-
senvolvimento de vacinas contra o coronavírus, por
exemplo, só foi possível porque as indústrias far-
macêuticas foram capazes de adaptar suas linhas de
pesquisa e concentrar esforços na busca de soluções
seguras e eficazes contra a covid-19, assumindo os
altos riscos inerentes ao processo e realizando gran-
des investimentos em pesquisa e desenvolvimento.

A inovação farmacêutica envolve um processo lon-
go, de alto investimento e risco. De cada dez mil mo-
léculas pesquisadas, apenas uma torna-se um
medicamento que chega a ser comercializado1. Da-
dos da Federação Internacional de Produtores e
Associações Farmacêuticas apontam que, para uma
inovação chegar ao mercado, são normalmente ne-
cessários em média 10 a 15 anos e US$ 2,6 bilhões de
investimento.

Esses números dão a dimensão do grande esforço por
trás do desenvolvimento da vacina contra a covid-19.
Por isso, para que o investimento em pesquisa con-
tinue sendo possível, é essencial um sistema de pro-
teção de patente que sustente a manutenção do ciclo
de investimentos em inovação e permita a dis-
ponibilidade de novos medicamentos a toda
população.

Nesse contexto, mudanças na legislação de Pro-
priedade Industrial (lei das patentes), vigente desde
1996, demandam atenção. É o caso da recente lei
14.200/21, resultado do Projeto de Lei (PL) 12/2021,
que alterou a lei das patentes, e que mudou as regras
do licenciamento compulsório, que é uma quebra

temporária de patentes.

"Muita gente pode acreditar que, se não existir a
patente, terá acesso fácil a medicamentos. Mas não é
algo simples e rápido, já que a transferência de tec-
nologia voluntária é complexa e leva anos. A obri-
gação (à quebra de patente) não irá acelerar a
disponibilidade de medicamentos e mostrará que o
País não respeita a propriedade intelectual", apon-
tou Gustavo Morais, sócio da Dannemann Siemsen
Advogados e professor de Pós-Graduação em
Propriedade Intelectual na Fundação Getulio Var-
gas (FGV), no painel "Propriedade intelectual e o
futuro da inovação em saúde" durante o Summit Saú-
de Brasil 2021, do Estadão. "A mudança nas regras
de quebra de patentes resulta em um sistema 'per-
de-perde&rsquo;, porque não garante a ampliação do
acesso e desestimula a inovação no País", concluiu
Morais.

No entendimento da Associação da Indústria Far-
macêutica de Pesquisa (Interfarma), não era ne-
cessário alterar a legislação antes vigente para que a
quebra de patentes fosse permitida, mas os vetos ao
PL 12/21 foram essenciais para manter o equilíbrio
com as boas práticas internacionais de proteção do
conhecimento.

"A lei vigentedesde1996 já previa essa possibilidade
dentro dos casos de emergência ou de estado de ca-
lamidade, com respaldo constitucional e em con-
formidade com tratados internacionais. Por isso, os
vetos ao projeto de lei não só foram adequados, como
também evitam queo País se coloque em riscodedes-
cumprir tratados internacionais, como o Acordo so-
bre Aspectos dos Direitos de Propriedade
Intelectual Relacionados ao Comércio (Trips, na si-
gla em inglês), do qual o Brasil é signatário", aponta
Elizabeth Carvalhaes, presidente-executiva da en-
tidade.

Cultura empreendedora
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O setor privado tradicionalmente tem feito a maior
parte da contribuição para transformar a pesquisa em
avanços terapêuticos, investindo volumes sig-
nificativos de tempo e recursos financeiros para a
descoberta e o desenvolvimento de novos tra-
tamentos até sua aprovação regulatória. Por exem-
plo: o estudo "Private sector contributions to
pharmaceutical science: thirty-five summary case
histories" ("Contribuições do setor privado para a
ciência farmacêutica: trinta e cinco resumos de ca-
ses", em tradução livre) apresentou uma análise so-
bre o desenvolvimento e apontou que 32 de 35
medicamentos lançados recentemente não teriam si-
do desenvolvidos ou teriam um atraso significativo
se não fossem as descobertas científicas do setor pri-
vado2.

Para Rodrigo Demarch, diretor-executivo de Ino-
vação e Gestão do Conhecimento do Hospital Is-
raelita Albert Einstein, o cenário atual, de muitos
entraves para que a inovação efetivamente deslanche
no Brasil, pode ser transformado. "O apoio à ino-
vação vai além de incentivos financeiros. Está re-
lacionado à promoção da cultura empreendedora e
depende também da maior aproximação entre o setor
público e o privado."

Ele acredita queumambiente deapoio à inovaçãopo-
derá interromper a crescente perda de talentos da
ciência brasileira para o exterior. "Os jovensvãoque-
rer ficar no País quando perceberem oportunidades
reais de desenvolvimento de carreira e de progresso
no sistema de saúde", projeta.

Eduardo Emrich Soares, CEO da Biominas Brasil --
organização especializada em promover negócios
em ciências da vida para empreendedores, ins-
tituições, governos, pesquisadores, investidores e
empresas --, lamenta que os recursos para a pesquisa
venham caindo no País, depois de um período de for-
talecimento desde a promulgação, em 2004, da Lei
de Inovação.

A Biominas confia que o País tenha condições de in-

gressar num ciclo positivo, impulsionado pelo nú-
mero significativo de healthtechs que surgiram no
mercado e de startups com forte componente cien-
tífico em técnicas biológicas avançadas. "Esse
cenário se complementa com o crescente interesse de
grandes empresas por inovação e o surgimento de
fundos de investimento seed e venture capital es-
pecializados em bio/saúde, ou seja, para empresas
em estágio inicial ou já posicionadas no mercado",
avalia o CEO.

O respeito à propriedade intelectual também é de su-
ma importância para o setor público. Nossas uni-
versidades de pesquisa, em sua grande maioria
públicas, são responsáveis por grande parte dos de-
pósitos de patentes realizados no Brasil3. Os
royalties gerados pelo licenciamento dessas
patentes podem constituir importantes fontes de re-
ceita para essas instituições e incentivos aos pes-
quisadores, além de representar o transbordamento
das descobertas científicas que acontecem na aca-
demia para a sociedade.

O processo de inovação é complexo e demorado e,
muitas vezes, pouco se imagina que seu de-
senvolvimento passou por inúmeras tentativas frus-
tradas. Por isso, a segurança jurídica de um país se
traduz em umambiente favorável à inovação levando
a um maior número de patentes depositadas e, por-
tanto, no caso da saúde, mais opções terapêuticas dis-
poníveis para a população, além de gerar mais
empregos especializados em setores estratégicos pa-
ra o País.

"É fundamental termos consciência de que a ino-
vação é criada para resolver problemas que até então
não tinham solução", observa Cynthia Diaféria, di-
retora de Assuntos Estratégicos da Janssen Brasil.
"A chegada de novas tecnologias farmacêuticas ao
mercado é de extrema importância para a ma-
nutenção da saúde da população, para o de-
senvolvimento da sociedade como um todo e para a
sustentabilidade do próprio sistema de saúde, que
passa a contar com diferentes alternativas te-
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rapêuticas."

Para que o Brasil possa concretizar seu potencial ino-
vador, é preciso que sustente um sistema de pro-
priedade intelectual confiável, para que novas
parcerias sejam estabelecidas entre empresas de pes-
quisa e empresas locais com a capacidade industrial
necessária, não só para a produção de vacinas contra
a covid-19, mas também muitos outros tratamentos
inovadores para a população.

Referências:

1 - https://pharmaceutical-journal.com/article/featu
r e/drug-de-
velopment-the-journey-of-a-medicine-fro

m-lab-to-shelf

2 - Benjamin Zycher, Joseph A. DiMasi, Ch-
ristopher-Paul Milne, Private sector contributions to
pharmaceutical science: thirty-five summary case
histories, Am J Ther 17(1) (2010) 101-20. ht-
tps://pub med.ncbi.nlm.nih.gov/20027102/

3 - https://www.gov.br/inpi/pt-br/central-de-con
te udo/noticias/inpi-divulga-rankings-dos-maio
res -depositantes-em-2020

Janssen, Estadão Blue Studio
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Fabricio Polido: As inconsistências naturais do PL
das Fake News 

Por Fabricio Bertini Pasquot Polido

No último dia 7, o grupo de trabalho da Câmara do
Deputados concluiu, a toque de caixa, a análise das
propostas embasando o substitutivo apresentado pe-
lo relator e deputado Orlando Silva (PCdoB) no Pro-
jeto de Lei 2630/2020, que pretende instituir a Lei de
Liberdade, Transparência e Responsabilidade na In-
ternet no Brasil. Apesar de alguns avanços pontuais
meritórios, o PL das Fake News acumula con-
sideráveis polêmicas, como as deliberadas tentativas
de mutilação do Marco Civil da Internet (Lei nº
12.965/2014), aumento de mecanismos de vigilância
e monitoramento da vida online de usuários, assim
como recorrentes ameaças de rebaixamento de pa-
drões deproteçãocivildaprivacidade no ambiente di-
gital a troco de rastreamento de cidadãos. O Marco
Civil, vale sempre destacar, é notadamente um dos
experimentos legislativos mais originais e de verve
democrática em nosso país. Desde seu processo de
elaboração, consolidou avanços doutrinários re-
levantes, capturou os desdobramentos ju-
risprudenciais nos campos dos direitos
fundamentais e novas tecnologias e enrobusteceu o
quadro normativo de direitos e obrigações para os
"sujeitos digitais", incluindousuários, empresas eau-
toridades governamentais e de aplicação das leis.

Na retórica dos proponentes do PL 2630/2020, o mé-
rito legislativo para uma nova lei especial residiriano
combate à escalada da desinformação durante a pan-
demia da Covid-19. Após percalços em sua tra-
mitação, o projeto revelou suas ambivalências, como
a tentativa de regular certos usos da internet, bus-
cando limitar o âmbito de atividades comerciais das
plataformas, de médias e pequenas empresas atuan-
tes no ambiente digital, e estabelecer regras
duvidosas para controle de comportamentos de usuá-
rios, impulsionamento de propaganda
político-eleitoral e mesmo criminalização. Por outro
lado, é bem verdade, e na esteira de outras iniciativas

hoje em tramitação no Congresso, o projeto foi re-
cuperando políticas normativas centradas em abor-
dagens autoritárias, como as gestadas durante o
período da ditadura militar no Brasil (1964-1985).
Curiosamente, em algumas fórmulas hoje adotadas
na versão do substitutivo aprovado pelo grupo de tra-
balho, o projeto faz lembrar esquemas regulatórios
pretendidos em outras leis gerais eespecíficas quevi-
goraram ou parcialmente vigoram no Brasil. Entre
elas destacam-se a Lei de Imprensa (Lei nº
5.250/1967), declarada como não sendo re-
cepcionada pela Constituição da República, nos ter-
mos da ADPF 130, julgada pelo STF, e o Marco
Legal da Atividade Publicitária (Lei nº 4.680/1965).

Não entrarei nos detalhes nesse momento, mas o fato
é que de última hora novos jabutis expressos também
foram introduzidos e reapareceram no texto do pro-
jeto, como o que estabelece a obrigação de re-
muneração de conteúdo de notícias por parte de
plataformas. O que poderia traduzir a legítima pre-
tensão de valorização da carreira jornalística
profissional no ambiente digital ou reconhecimento
de direitos autorais sobre escritos de imprensa, na
verdade vem chancelar mais riscos oligopolísticos
de mídias tradicionais, como as emissoras de TV,
protegidas pelo artigo 222 da Constituição da Re-
pública, e ilhas informacionais privadas transpostas
para a internet. Por exemplo, a trajetória da proposta
de remuneração de conteúdo jornalístico no PL
2630/2020 surge do substitutivo então proposto pelo
senadorÂngeloCoronel, em junhode2020,para oar-
tigo 17 da lei objetivada, sendo recuperado no texto
alternativo do deputado Orlando Silva a partir da no-
va versão contida no artigo 38, aprovado pelo grupo
de trabalho. O dispositivo, por seu turno, é redigido
da seguinte forma: "Os conteúdos jornalísticos uti-
lizados pelos provedores ensejarão remuneração ao
detentor dos direitos do autor do conteúdo utilizado,
ressalvados o simples compartilhamento de en-
dereço de protocolo de internet do conteúdo jor-
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nalístico original e o disposto no artigo 46 da Lei no
9.610, de 19 de fevereiro de 1998, na forma da re-
gulamentação".

A regra pretendida, hoje incorporada às disposições
finais do texto do PL (justamente em uma seção para
qual quase ninguém dá muita atenção), quer importar
soluções atualmente questionadas em outros sis-
temas legais, como se elas fossem autoritativas ou
modernizantes. Entre elas se encontram o News Me-
dia Bargaining Code da Austrália e a lei francesa que
dispõe sobre a remuneração de editores de imprensa
(Lei nº 2019-775). Os modelos mimetizados pelo le-
gislador brasileiro são verdadeiros incubadores de
acordos preferenciais a serem firmados entre pla-
taformas e conglomerados de mídia, também es-
timulados por pressões e ameaças sancionatórias por
parte de agências governamentais e vieses políticos
apoiados nasignificativa rivalidade entre China eEs-
tados Unidos no campo das tecnologias.

No limite, essas novas regras, ainda poucoanalisadas
em seus efeitos de médio e longo prazos de aplicação
pelos tribunais, sinalizam para pesadas restrições às
atividades econômicas de outros agentes na cadeia
digital, como pequenas e médias empresas atuantes
no segmento de mídias, em especial jornalismo e in-
dústria editorial. Nesse campo, aliás, subsistemenor-
mes preocupações concorrenciais, informacionais e
de interesse público. De umlado, usuários de internet
e consumidores digitais passam a ser forçados a aces-
sar apenas o que estiver amparado ou coberto pelos
acordos de remuneração ou licenças sobre conteúdo
denotíciasaserem firmados com as plataformas. Na-
da é tão pueril assim, pois o modelo de licenças sobre
conteúdo de notícias por meio de direitos autorais,
tal como se encontra pressuposto pelo legislador pa-
ra a internet brasileira, assemelha-se ao padrão co-
mercial de assinaturas de TV a cabo, de revistas ou
pagamento de royalties pela exploração de direitos
de autor. Seriam esses os mais adequados arranjos -
eminentemente contratuais e proprietários - para
acesso a conteúdo informativo ou noticioso online?
Por evidente que não.

Dito de outra forma, a regra pretendida com o artigo
38 do PL 2630/2020 apresenta-se contrariamente ao
sentido da internet como conhecemos e da internet
como regulada pelo Marco Civil da Internet, em es-
pecial princípios fundamentais, direitos de usuários,
obrigações e responsabilidades de provedores. Até
mesmo segundo a legislação autoral brasileira e os
tratados econvenções relevantes, como aConvenção
deBerna de1886 sobre Proteção das Obras Literárias
e Artísticas (incorporada ao Direito brasileiro pelo
Decreto nº 75699/1975), a proposta de criar direitos
auxiliares ou conexos de autor para conteúdo jor-
nalístico esbarra em exceções e limitações previstas
na disciplina da propriedade intelectual, como
aquelas baseadas em citação, paródia, reprodução de
pequenos trechos da obra protegida por direito de au-
tor. Por isso que o artigo 38 do PL 2630/2020 (su-
cedendo o antigo artigo 17), à sua maneira, já nasce
com potencial de expor o Estado brasileiro a even-
tuais controvérsias relacionadas à violação de
normas internacionais, como a contida no artigo 10
(1) da Convenção de Berna, incorporada por re-
ferência ao Acordo Trips da Organização Mundial
do Comércio (Decreto nº 1355/94). Segundo o artigo
10 (1) da convenção, são lícitas quaisquer citações e
referências a uma obra tornada acessível ao público,
"inclusive as citações de artigos de jornais e coleções
periódicas sob forma de resumos de imprensa".

Ainda que o artigo 38 do projeto estabeleça ressalva à
aplicação do artigo 46 da Lei de Direito de Autor bra-
sileira, que prevê um conjunto de atos que não cons-
tituem violação de direitos de titulares (a propósito,
por exemplo, da citação de passagens de obras para
fins de estudo, crítica e polêmicas, desde que citados
nome do autor e origem da obra), a regra proposta
busca atingir outras finalidades de política nor-
mativa. Ela faz instituir uma espécie de proteção pro-
prietária a todo tipo de conteúdo de notícia e
assegurar que titulares assim considerados por lei -
"editores de imprensa" ou autores do "conteúdo uti-
lizado", basicamente representados pelos meios te-
levisivos e jornalísticos - sejam os beneficiados por
acordoscom as plataformas. Segundo apropostabra-
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sileira no artigo 38 do PL, o novo direito não exigiria
qualquer originalidade como requisito de proteção
autoral; é evasivo quanto à distinção entre ideia e ex-
pressão, ambos fundamentos para a proteção por di-
reitos de autor. Indo mais além, a fórmula trazida
pelo legislador brasileiro, igualmente repetida em
outros projetos de leis tramitando no Congresso na
atualidade, vem também contrariar o artigo 2 (8) da
Convenção de Berna. O dispositivo proposto tec-
nicamente estende a proteção autoral a conteúdo de
notícias do cotidiano ou a ocorrências diversas de no-
tíciasquetêmocaráter desimples informaçõesdeim-
prensa, expressamente excluídas do direito autoral.
Do ponto de vista econômico, levará plataformas e
grandes conglomerados de mídia, a depender de um
futuro "regulamento", a celebrarem acordos pre-
ferenciais, com zero incentivo de acesso por parte de
pequenos e médios agentes ou para favorecer e va-
lorizar o jornalismo profissional.

Não haveria nada de novo aqui. O cenário aponta não
apenas para inconsistências quanto àpolítica autoral,
a partir da qual são estimulados o acesso, à atividade
criativa, às referências eusosbaseadosem exceçõese
limitações, à proteção da expressão das ideias ori-
ginais e renovação do ciclo do domínio público in-
formacional. No caso dos "escritos de imprensa", e
por razões históricas da indústria dos meios de co-
municações, a remuneração por edição (ou
encomenda de obra) raramente chega aos jornalistas.
Contratos de trabalho e de prestação de serviços ado-
tados pelas empresas jornalísticas e de radiodifusão,
em sua grande maioria, trazem cláusulas expressas
de cessão total de direitos autorais. Ano após ano,
existe enorme precarização do trabalho do autor jor-
nalista e esse aspecto não pode ser atribuído à in-
ternet, aos provedores de serviços e ao Marco Civil da
Internet.

Assim como ocorreu com experimentos de sistemas
jurídicos comparados, a propósito das experiências
na Austrália e na União Europeia (mais recentemente
com a Diretiva de Direitos de Autor no Mercado Úni-
co Digital de 2019), a obrigação de remuneração de
conteúdo de notícias não surge apenas como ten-
tativa das mídias tradicionais de recuperar alegadas
perdas de receitas advindas de publicidade para pla-
taformas ou reduzir assimetrias regulatórias re-
lativamente a provedores de serviços online. Ao
contrário, a escolha de política normativa parece jus-
tamente o de deliberadamente reduzir, encolher os
espaços informacionais disponíveis, sacrificando os
usos da internet, o livro fluxo da informação e al-
cance das interações sociais proporcionadas pela in-
ternet, como se a internet devesse ser funcionar sob
os modelos deconcessõeseoutorgasdas empresas de
radio e TV.

Afinal, tanto usuários (reduzidos a "consumidores
digitais") quanto pequenos e médios agentes eco-
nômicos ficariam submetidos a políticas variáveis de
preços de aquisição de bens informacionais, cap-
turados por categorias desconhecidas da propriedade
intelectual e que se expandem para o campo dos di-
reitos conexos de autor, justamente os que protegem
as entidades de radiodifusão.

No caso do artigo 38 do PL 2630/2020, reitera-se um
jabuti expresso do PL da Fake News, a regra pre-
tendidanãoassegurao objetivomeritório decombate
à desinformação e notícias falsas. Ele estabelece um
direitoconexo ou auxiliar deautor para justificar are-
muneração a ser paga por conteúdo de notícias, de
modo a criar obstáculos, inclusive, para o deserto de
notícias potencializados pela internet fragmentada.
No fundo, parece ser um artifício de imposição de
mais "tarifas" pelo uso privado da internet, via-
bilizadas a partir de arranjos entre plataformas e em-
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presas de mídia. Essa mesma internet é transformada
em espaço cada vez mais obscuro dotado de li-
berdade estrita, baixa transparência e
responsabilidade para poucos, enfim, tudo ao con-
trário do que o PL 2630/2020 um dia pregava. Por
todasessas razões, o legisladorbrasileironãopoderia
ser seduzido por retrocessos característicos dos oli-
gopólios tradicionais, e a quem mais importa a cria-
ção de direitos de natureza proprietária. Essas são,

entre tantas, as razões pelas quais o Congresso deve
rejeitar a proposta trazida pelo artigo 38 do PL
2630/2020 e retomar as discussões efetivamente
preocupadas com o combate à desinformação e ele-
vação do letramento digital em nosso país.
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Estudo mostra que Rio movimenta 10% da economia
subterrânea do país 

| Márcia Foletto

A economia subterrânea no Rio movimentou R$ 135
bilhões em 2019. Isto representa cerca de 10,3% do
valor nacional, projetado em R$ 1,308 trilhões, pelo
modelo do Instituto Fecomércio de Pesquisas e Aná-
lises (IFecRJ). O valor está bem próximo do apurado
no formato da Fundação Getulio Vargas, que foi de
R$ 1,278 trilhões, conforme antecipou matéria em 'O
Globo'. A economia subterrânea é um conceito que
concentra desde as atividades legais não registradas
realizadas por ambulantes e autônomos até os me-
canismos ilegais como sonegação, pirataria e con-
trabando.

AdChoices PUBLICIDADE

De acordo com o estudo, o valor movimentado pela
informalidade no Rio em 2019 (US$ 58,5 bi) é com-

patível com o PIB de países da América Central
(Honduras - US$58,3 bi; El Salvador - US$59,2 bi) e
do Leste Europeu (Geórgia - US$ 58,1 bi; Letônia -
US$ 61,3bi).

IBGE: Desemprego cai de 14,2% para 12,6% no ter-
ceiro trimestre, mas renda tem queda histórica

Os dados foram revelados na reunião do Conselho de
Combate ao Mercado Ilegal do último dia 13, idea-
lizado pela Fecomércio RJ.

Para o diretor do IFec, João Gomes, em 2020 e 2021,
com a crise da pandemia, a distância em relação à ati-
vidade formal deve também aumentar.

- Podemos dizer que, infelizmente, a chaga da eco-
nomiasubterrâneatende aganhar espaço embora ain-
da não saibamos a intensidade.
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